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EMENTA 
Teoria Geral do Direito Societário. Sociedades empresárias. Sociedade Limitada. Constituição das 
Sociedades Contratuais. Sócios das Sociedades Contratuais. Administração e Dissolução das 
Sociedades Contratuais. Sociedades por Ações. Constituição. Capital social. Valores mobiliários. 
Mercado de Capitais. Comissão de Valores Mobiliários. Acionistas. Administração. Regime 
dissolutório. 
 
OBJETIVO 
O programa da disciplina de Direito Comercial II é seqüência à matéria ministrada no 3º ano, dando 
continuidade aos efetivos aspectos da atividade empresarial, pois essa é desenvolvida pelas 
Sociedades. 
De início, enfoca as espécies históricas, seus desenvolvimentos e aplicações, abordagem sintética, 
para possibilitar o estudo específico nas espécies de maior relevância econômica e quantitativa com 
base nos registros das juntas comerciais. 
Objetiva demonstrar as espécies, constituição, registro, administração, exercício social, liquidação e 
extinção revelando os aspectos práticos das sociedades empresárias. 
Com base no número de registros, conforme DNRC, tem como foco as limitadas, das quais segue-se 
com o estudo dos contratos sociais, cláusulas componentes e mecanismos de prevenção de litígios 
societários, precedentes jurisprudenciais, polêmicas doutrinárias quanto ao desenvolvimento de 
institutos de responsabilização patrimonial. 
Fica reservado o segundo semestre para a análise das sociedades por ações, que pela sua 
importância econômica e social, inicia com o estudo da constituição, registro, administração, 
distribuição de lucros, encerramento, liquidação e extinção e demais aspectos da legislação atinente 
às sociedades anônimas. 
 
PROGRAMA 
1. Teoria Geral do Direito Societário 

Conceito de Sociedade. Classificação das Sociedades. Personalização das Sociedades. Tipos 
Societários. Classificação das Sociedades Empresárias. Desconsideração da Personalidade 
Jurídica. 

2. Sociedades do Código Civil 
Sociedades empresárias e simples. Sociedades em nome coletivo. Sociedade em comandita 
simples. Sociedade em conta de participação. 

3.   Sociedade Limitada 
Legislação aplicável. Natureza Jurídica. Constituição. Capital social, Divisão em quotas. 
Administração. Responsabilidade. Proteção do sócio minoritário. 

4.   Constituição das Sociedades Contratuais 
Contrato Social. Requisitos de Validade. Pressupostos de Existência. Cláusulas Contratuais. 
Alteração de contrato social. Regularidade: registro de empresas e atividades afins, escrituração e 
demonstrações contábeis. Irregularidade: sociedade irregular. 

5.   Sócios das Sociedades Contratuais 
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Deveres e direitos dos sócios nas sociedades contratuais. Expulsão de Sócio. Morte de Sócio. 
Direito de retirada. 

6.    Dissolução das Sociedades Contratuais 
Dissolução Total e Parcial. Dissolução Judicial e Extrajudicial. Liquidação e apuração de haveres.        
Partilha e reembolso. 

7.    Sociedades por Ações 
Características essenciais. Denominação. Espécies. Constituição. Capital Social. Valores 
mobiliários: ações, debêntures, etc. Constituição da Companhia. Livros Sociais. Acionistas. 
Obrigação de realizar o capital. Direitos Essenciais. Direito de voto. Acionista controlador. Acordo de 
acionistas. Assembléia geral. Conselho de Administração. Diretoria. Conselho Fiscal. Exercício 
social e demonstrações financeiras. Lucros, reservas e dividendos. Dissolução, liquidação e 
extinção. Transformação, incorporação, fusão e cisão. Sociedade em comandita por ações. 
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